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 Caro Editor,
 A pandemia COVID-19 poderá ter um impacto significa-
tivo na saúde mental da população em geral e, em particu-
lar, nas pessoas com doença mental grave.1

 O medo de contrair a infeção, as alterações na rotina 
diária e a necessidade de distanciamento físico, devido à 
quarentena ou à promoção do dever de recolhimento, po-
derão constituir factores de stress relevantes para o apare-
cimento ou agudização de quadros psiquiátricos.1

 Uma característica muitas vezes presente na doença 
mental grave é a ausência de discernimento para as altera-
ções da vivência interna e a incapacidade de as reconhecer 
como resultado do processo patológico, com possível risco 
para integridade da pessoa.2

 Neste sentido, a Lei de Saúde Mental (LSM) oferece 
respaldo legal a que, sob fundada suspeita de anoma-
lia psíquica grave, um indivíduo possa ser conduzido de 
imediato a um serviço de psiquiatria para uma avaliação 
clínico-psiquiátrica e eventual internamento compulsivo.2

 Um passo importante neste procedimento é a condu-
ção do indivíduo ao serviço de urgência, levada a cabo por 
agentes de autoridade, que dão cumprimento ao mandado 
emitido.2

 Durante o estado de emergência, as autoridades poli-
ciais e de saúde pública estiveram destacadas para fun-
ções de vigilância e monitorização da pandemia. É natural 
que esta atenção se mantenha. Porém, esta mobilização 
de recursos para demais áreas de atuação poderá aprofun-
dar problemas existentes na aplicação da LSM.
 A pandemia, pelo isolamento que impõe, fez com que 
as pessoas permanecessem durante períodos mais longos 
no seu domicílio. Esta recatez poderá ter contribuído para 
delongas no cumprimento dos mandados, devido à emer-
gência de direitos em conflito – a colisão entre a necessida-
de de protecção da saúde e a garantia constitucional de in-
violabilidade do domicílio, que só poderá ser levantada por 
autorização judicial.3 Este conflito poderá colocar em causa 
a integridade física ou a morte do portador da anomalia e/
ou de terceiros.4 
 Já em 2016, a anterior Inspetora-Geral da Administra-
ção Interna, consciente desta problemática, redigiu uma 
recomendação dirigida às autoridades policiais (Recomen-
dação-IG-2/2016), solicitando que fossem emitidas Orien-
tações/Normas/Circulares que tivessem em conta a neces-
sidade urgente do cumprimento dos mandados.4 
 Até ao momento, ainda não foi elaborado um protocolo 
de atuação concertada entre as várias autoridades envol-
vidas.5 Pelas características singulares desta pandemia, 
torna-se evidente a importância de identificar e solucionar 
os problemas emergentes da aplicação da LSM nestas 
condições, sem prejuízo dos direitos individuais. A inexis-
tência de agilidade e de clareza nos procedimentos poderá 
atrasar a identificação e tratamento de pessoas com doen-
ça mental grave.
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